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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
DECRETO N9 DE Ç)X DE ànofh DE 2018,

Dispõe sobre aprovação do

Loteamento Condomínio Arara

Way e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, Estado de Mato Grosso, Sr.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Federal n^

6.766/79, Lei Orgânica Municipal, e a Lei Municipal n^ 670/80 e,

Considerando a regular tramitação administrativa do projeto;

Considerando a aprovação pela Secretaria Municipal de Planejamento Urbano

e Obras, que concluiu pela regularidade do Projeto.

DECRETA:

Art. 12 - Fica aprovado nas condições deste ato, o projeto de parcelamento do

solo urbano, na modalidade de desmembramento e denominado Condomínio Residencial

Arara Way LTDA, situado nas imediações dos Bairros, Recanto das Acácias e Loteamento

Park Águas Quentes, com área equivalente a 99.872,80 m^ (noventa e nove mil oitocentos e

setenta e dois metros quadrados e oitenta decímetros quadrados), objeto da matrícula n^

47.107, 47.108 e 39.770, livro n^ 02 - Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis do 1^

Ofício da Comarca de Barra do Garças, de propriedade de SERRA AZUL PLAZA HOTEL LTDA,

inscrita no CNPJ sob o n^ 03.091.495/0001-08, com sede na Av. Ministro João Alberto,

Centro, nesta cidade, representadas pelos sócios Srs. TAWFIQ MOHAMAD HASAN

LAYMOUN, Jordaniano, casado, empresário, residente e domiciliado na Av. Ministro João

Alberto, n^l.OlS, Centro, nesta cidade, portador do CPF 274.803.481-34, e ATA MOHAMAD

HASAN LAYMOUN , Jordaniano, casado, empresário, residente e domiciliado na Av. Ministro

João Alberto n^ 1.015, Centro, nesta cidade, portador do CPF 303.514.301-30, tudo em






